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 Lei nº 967,

de 02 de abril de 2004.

 “Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE – MT, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica Autorizado a abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município de Rosário Oeste – MT, exercício de 2004, no valor de    R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), oriundos do seguinte projeto:

	07
	SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

	001
	Secretaria de Ação Social

	16
	Habitação

	482
	Habitação Urbana

	011
	Habitação

	1035
	Aquisição de Imóveis Urbanos para a construção de casas populares

	4490.61.00
	Aquisição de Imóveis
	R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

	Total
	R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).


Parágrafo Único. Para atender ao crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados os recursos provenientes do artigo nº 43 § 1º inciso III da Lei              nº 4.320/64.

Art. 2º - O presente Crédito Adicional Especial tem a finalidade de adquirir terrenos ou áreas urbanas para a implantação do Programa “Meu Lar” dentre outros programas para fins habitacionais, portanto, não haverá a alienação ou incorporação de tais imóveis ao patrimônio Público Municipal. 
Art. 3º. Fica incluído no Plano Plurianual – PPA e Lei nº 950/03 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) o presente Crédito Adicional Especial, na forma do anexos I e II desta Lei.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e afixação, com efeitos retroativos até 15 de janeiro de 2004.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT, 02 de abril de 2004.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES
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